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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
Extrato do Despacho n.º 03/2026

Extrato do Despacho n.º 35/2026

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
Contrato de Contrato de Trabalho n.º 47/2026

Extrato do Despacho n.º 102/2026

Extrato do Despacho n.º 101/2026

Extrato do Despacho n.º 100/2026

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial
Despacho n.º 17/2026

Concedendo Licença sem Vencimento, por um período de 1 (um) ano a Osvaldina Stephany Vieira Dias, Técnica Nível I, da
Unidade de Tecnologia de Informação e Comunicação do Ministério das Finanças. 3

Requisitando Malene Alais Barbosa Almeida, Técnica da UASE Nível I, do Ministério das Finanças, para exercer as funções na
Unidade de Gestão de Projetos Especiais. 4

Contratando Heloisa Eunice Rodrigues Fortes, para exercer as funções de Técnica Júnior, como Secretária do Coordenador do
Centro Nacional de Mediação e Arbitragem. 5

Concedendo Licença sem Vencimento a José Maria Carvalho Furtado, Técnico Superior Nível I, do Quadro da Direção de
Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, do Ministério da Justiça. 6

Concedendo Licença sem Vencimento a Ana Lurdes Varela Fernandes, Apoio Operacional Nível I, do Quadro da Direção Geral
dos Registo Notariado e Identificação, do Ministério da Justiça. 7

Concedendo Licença sem Vencimento a Melany Ferreira Ramos, Técnica Superior Nível I, do Quadro da Direção Geral da
Política de Justiça, do Ministério da Justiça. 8

Alterando o Despacho n.º 40/2025, de 13 de junho, que cria Equipa Técnica Multidisciplinar do VI Recenseamento Geral da
Agricultura (RGA 2025), no âmbito do Programa Mundial do Recenseamento da Agricultura. 9



PARTE D

TRIBUNAL DE CONTAS
Extrato do Despacho n.º 560/2026

Extrato do Despacho n.º 561/2026

PARTE E

INSTITUTO CABO-VERDIANO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Extrato do Despacho n.º 030/ICCA/2026

Promovendo João da Cruz Borges Silva, Auditor Sénior Nível III, no cargo de Auditor Especialista I. 11

Nomeando em Comissão de Serviço, David Carlos Monteiro Rocha, Auditor Sénior Nível III, para exercer o cargo de
Coordenador da Unidade de Parecer sobre a Conta Geral de Estado. 12

Nomeando em Comissão de Serviço, Elisângela Carina Dias Gonçalves, para exercer o cargo de Diretora do Centro de
Emergência Infantil em Assomada. 13
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 03/2026

Sumário: Concedendo Licença sem Vencimento, por um período de 1 (um) ano a Osvaldina
Stephany Vieira Dias, Técnica Nível I, da Unidade de Tecnologia de Informação e Comunicação
do Ministério das Finanças.

Extrato do Despacho da Diretora Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da
Finanças, nos termos da competência subdelegada por Extrato do Despacho n.º 29/2026, de S.E.
O Secretário de Estado das Finanças, publicado no Boletim Oficial nº 56, II Série, de 25 de março
de 2026.

De 07 de maio de 2026

Osvaldina Stephany Vieira Dias, Técnica da UTIC Nível I, ingressada no quadro do Ministério
das Finanças (MF) no âmbito do II PRVPAP, conforme Boletim Oficial n.º 182/1, II Série, de 26
de setembro de 2025 e retificado no Boletim Oficial n.º 199, II Série, de 21 de outubro de
2025, concedido licença sem vencimento, por um período de 1 (um) ano, renovável até ao limite
de 3 (três) anos, com efeitos a partir de 18 de maio de 2026, ao abrigo do disposto no art.º 171º da
Lei 20/X/2023, de 24 de março que regula o regime de Emprego Público na Administração
Pública, conjugado com os n.ºs 1 e 2 do artigo 48º do Decreto-Lei 3/2010, de 8 de março que
regula o regime jurídico das férias, faltas e licenças.

A Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, do Ministério das Finanças, aos 7 de
maio de 2026. — A Diretora Geral, Indira Cardoso Duarte.
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 35/2026

Sumário: Requisitando Malene Alais Barbosa Almeida, Técnica da UASE Nível I, do Ministério
das Finanças, para exercer as funções na Unidade de Gestão de Projetos Especiais.

Extrato do Despacho da Diretora Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, no uso da
competência subdelegada por Extrato do Despacho n.º 29/2026, de 25 de março, do Secretário de

Estado das Finanças.

Malene Alais Barbosa Almeida, Mestre e Licenciada em Engenharia e Gestão Industrial, Técnica
da UASE Nível I, encontrando-se regularizado no âmbito do II Programa de Regularização de
Vínculos Precários na Administração Pública, do Ministério das Finanças, é requisitada para
exercer funções na Unidade de Gestão de Projetos Especiais (UGPE), que funciona na
dependência direta do Ministério das Finanças, nos termos do artigo 132º e seguintes da Lei n.º
20/X/2023, de 24 de março, conjugado com o n.º 3 do artigo 8º do Decreto-Lei n.º 54/2009 de 7
de dezembro  e o n.º 2 do artigo 7º da Resolução n.º 81/2017 de 28 de julho, com efeitos a partir
da publicação no Boletim Oficial.

Homologado pela Exma. Sra. Diretora Nacional da Administração Pública, em 28 de abril de
2026.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, do Ministério das Finanças, na Praia, aos 06
de maio de 2026. — A Diretora Geral,  Indira Cardoso Duarte.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Contrato de Contrato de Trabalho n.º 47/2026

Sumário: Contratando Heloisa Eunice Rodrigues Fortes, para exercer as funções de Técnica
Júnior, como Secretária do Coordenador do Centro Nacional de Mediação e Arbitragem.

Extrato de Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Certo

De 01 de janeiro de 2026

Nos termos dos artigos 69º, da alínea b), n.º 1 do artigo 70º e n.º 2 do artigo 70º- A, da Lei n.º
49/X/2025 que procede à primeira alteração à Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, é celebrado um
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, em regime excecional com dispensa do concurso
com a Srª. Heloisa Eunice Rodrigues Fortes, Licenciada em Direito com formação em Mediação
de Conflitos, Arbitragem e Contratação Pública, para exercer as funções de Técnica Júnior, como
Secretária do Coordenador do Centro Nacional de Mediação e Arbitragem, com efeito a partir de
01 de janeiro de 2026.

Os encargos correspondentes são suportados pela rúbrica 02.01.01.03.02.02 - pessoal contratado,
do centro de custo 40.10.15.05.02 – Planeamento, Orçamento e Gestão - Justiça.

(Isento de fiscalização previa do Tribunal de Contas).

Direção de Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Direção Geral de Planeamento,
Orçamento e Gestão do Ministério da Justiça, Praia, aos 08 de maio de 2026. — A Diretora de
Serviço P/S, Neiva Lopes.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 102/2026

Sumário: Concedendo Licença sem Vencimento a José Maria Carvalho Furtado, Técnico
Superior Nível I, do Quadro da Direção de Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Direção
Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, do Ministério da Justiça.

Extrato do Despacho da S. Excia. a Ministra da Justiça

De 28 de abril de 2026.

É concedida a licença sem vencimento de longa duração,ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo
45º e do artigo 50º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março, ao Sr. José Maria Carvalho
Furtado, Técnico Superior Nível I, do quadro da Direção de Serviço de Gestão de Recursos
Humanos da Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, do Ministério da Justiça, com
efeito a partir do dia 16 de abril de 2026.

Direção de Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Direção Geral do Planeamento,
Orçamento e Gestão do Ministério da Justiça, na Praia, aos 08 de maio de 2026. — A Diretora de
Serviço P/S, Neiva Lopes.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 101/2026

Sumário: Concedendo Licença sem Vencimento a Ana Lurdes Varela Fernandes, Apoio
Operacional Nível I, do Quadro da Direção Geral dos Registo Notariado e Identificação, do
Ministério da Justiça.

Extrato do Despacho da S. Excia. a Ministra da Justiça

De 28 de abril de 2026

É concedida licença sem vencimento pelo período de 1 (um) ano, ao abrigo da alínea b) do n.º 1
do artigo 45.º e do artigo 49º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março, à Sra. Ana Lurdes
Varela Fernandes, Apoio Operacional Nível I do quadro da Direção Geral dos Registo Notariado
e Identificação, do Ministério da Justiça, com efeito a partir do dia 28 de novembro de 2025.

Direção de Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Direção Geral do Planeamento,
Orçamento e Gestão do Ministério da Justiça, na Praia, aos 08 de maio de 2026. — A Diretora de
Serviço P/S, Neiva Lopes.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 100/2026

Sumário: Concedendo Licença sem Vencimento a Melany Ferreira Ramos, Técnica Superior
Nível I, do Quadro da Direção Geral da Política de Justiça, do Ministério da Justiça.

Extrato do Despacho da S. Excia. a Ministra da Justiça

De 27 de abril de 2026.

É concedida a licença sem vencimento pelo período de 1 (um) ano, ao abrigo do n.º 1 do artigo
48º e 49º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março, à Sra. Melany Ferreira Ramos, Técnica
Superior Nível I, do quadro da Direção Geral da Política de Justiça, do Ministério da Justiça, com
efeito a partir do dia 30 de junho de 2026.

Direção de Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Direção Geral do Planeamento,
Orçamento e Gestão do Ministério da Justiça, na Praia, aos 08 de maio de 2026. — A Diretora de
Serviço P/S, Neiva Lopes.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AMBIENTE 
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial

Despacho n.º 17/2026

Sumário: Alterando o Despacho n.º 40/2025, de 13 de junho, que cria Equipa Técnica
Multidisciplinar do VI Recenseamento Geral da Agricultura (RGA 2025), no âmbito do
Programa Mundial do Recenseamento da Agricultura.

Através do Despacho n.º 40/2025, de 13 de junho, foi criada a Equipa Técnica Multidisciplinar
do VI Recenseamento Geral da Agricultura (RGA 2025).

Considerando que as funções desempenhadas pela Equipa Técnica Multidisciplinar do RGA 2025
revestem-se de elevada complexidade técnica, responsabilidade acrescida e caráter excecional e
temporário, exigindo dedicação especial, elevada disponibilidade e um elevado grau de
compromisso, torna-se necessário reconhecer e compensar o esforço adicional desenvolvido para
a prossecução dos objetivos do recenseamento.

Considerando que o Despacho n.º 40/2025 não acautelou os mecanismos de compensação
previstos no novo quadro legal da Administração Pública para situações de especial exigência.

Assim,

Ao abrigo do disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 9/2009, de 30 de março, e no uso das
competências que me são conferidas, determino o seguinte:

Artigo 1.º

(Aditamento)

É aditado o número 8-A ao Despacho n.º 40/2025, de 13 de junho, que cria Equipa Técnica
Multidisciplinar do VI Recenseamento Geral da Agricultura (RGA 2025), no âmbito do
Programa Mundial do Recenseamento da Agricultura, que passa a ter a seguinte redação:

“N.º 8-A“8-A-São atribuídos suplementos remuneratórios mensais aos membros da equipa
técnica referidos no n.º 2 do presente despacho, nos termos do disposto nos artigos 21.º, 23.º e
155.º da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, e do artigo 83.º do Decreto-Lei n.º 4/2024, de 24 de
janeiro, cujo montante é fixado por despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas das Finanças, da Administração Pública e da Agricultura e Ambiente.”

Artigo

Efeitos retroativos

Os suplementos remuneratórios referidos no artigo anterior são devidos com efeitos retroativos a
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25 de julho de 2025 e mantêm-se até a conclusão dos trabalhos.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro, Gilberto Correia Carvalho Silva.
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TRIBUNAL DE CONTAS

Extrato do Despacho n.º 560/2026

Sumário: Promovendo João da Cruz Borges Silva, Auditor Sénior Nível III, no cargo de Auditor
Especialista I.

Extrato do Despacho de S. Ex.ª o Presidente do Tribunal de Contas,

De 08 de maio 2026

João da Cruz Borges Silva, Auditor Sénior Nível III, do Quadro Especial de Auditores e em
comissão de Serviço no Cargo de Presidente do Tribunal de Contas, é promovido no cargo de
Auditor Especialista I, nos termos das disposições conjugadas do n.º 7 do artigo 20º do Decreto-
Lei n.º 13/2015 de 26 de fevereiro e os n.ºs 2 e 3 do artigo 56 da lei n.º 1/VIII/2011 de 20 de
junho.

 A despesa com esta nomeação tem dotação inscrita na rubrica - 02.01.01.01.02 - Pessoal do
Quadro, do orçamento em execução do Tribunal de Contas para o ano 2026

Tribunal de Contas, Cidade da Praia, aos 8 de maio de 2026. — Diretor Geral, Luis António Ortet
da Veiga.
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TRIBUNAL DE CONTAS

Extrato do Despacho n.º 561/2026

Sumário: Nomeando em Comissão de Serviço, David Carlos Monteiro Rocha, Auditor Sénior
Nível III, para exercer o cargo de Coordenador da Unidade de Parecer sobre a Conta Geral de
Estado.

Extrato do Despacho de S. Ex.ª o Presidente do Tribunal de Contas,

De 06 de abril 2026

David Carlos Monteiro Rocha, Auditor Sénior Nível III, é nomeado em Comissão de Serviço,
para exercer o cargo de Coordenador da Unidade de Parecer sobre a Conta Geral de Estado, nos
termos das disposições combinadas dos arts. 8º e 33º do Decreto-Lei n.º 59/2014, de 4 de
novembro e art. 14º, 2 do Decreto-Lei n.º 13/2015, de 26 de fevereiro, com efeitos a partir de 17
de abril de 2026.

É dada por finda e a seu pedido, a nomeação comissão de serviço de José Lino Gomes Correia,
Auditor de Nível II, no cargo de Coordenador da UPCGE.  

A despesa tem dotação inscrita na rúbrica 02.01.01.01.02 – Pessoal do Quadro, no orçamento
aprovado do Tribunal de Contas para o ano 2026.

Tribunal de Contas, Cidade da Praia, aos 8 de maio de 2026. — Diretor Geral, Luis António Ortet
da Veiga.
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INSTITUTO CABO-VERDIANO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Extrato do Despacho n.º 030/ICCA/2026

Sumário: Nomeando em Comissão de Serviço, Elisângela Carina Dias Gonçalves, para exercer o
cargo de Diretora do Centro de Emergência Infantil em Assomada.

Extrato do Despacho da Presidente do Instituto Caboverdiano da Criança e do Adolescente

De 06 de abril de 2026

Elisângela Carina Dias Gonçalves, licenciada em Serviço Social e Politicas Públicas, é nomeada,
pela Presidente do Instituto Cabo-verdiano da Criança e do Adolescente (ICCA), para exercer,
em comissão de serviço, o cargo de Diretora do Centro de Emergência Infantil em Assomada, nos
termos das disposições conjugadas do art.º 41.º, n.º 4 do Decreto-Regulamentar n.º 2/2025, de 20
de março, art.º 39.º e 40.º da Portaria conjunta n.º 10/2023, de 1 de março, e art.º 9.º do Decreto-
Lei n.º 59/2014, de 4 de novembro, com efeitos a partir da publicação no Boletim Oficial.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 16 de abril de 2026)

Praia, aos 6 de maio de 2026. — A Presidente, Zaida Alice de Morais de Freitas.
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II Série
BOLETIM OFICIAL
Registo legal, nº2/2001
de 21 de Dezembro de 2001

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem
obedecer às normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº8/2011, de 31 de Janeiro de 2011.
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